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Feminicídio e a Lei nº13.104/2015: aspectos sócio-jurídicos.
MÔNICA JOSY SOUSA COSTA

Resumo: O feminicídio é um assunto presente na atualidade e gera muitas discussões de ordem sociológica, política, antropológica e jurídica. O combate ao Feminicidio objetiva, dentro da esfera da violência contra a mulher, dar mais coibir a violência de gênero, bem como inserir com mais severidade punição para essas condutas que antes não eram levadas em consideração pela legislação. Dentro desse contexto, o objetivo geral deste artigo é realizar breve discussão sobre o feminicídio e a importância da nova legislação referente a este tema. A metodologia utilizada no estudo para tanto foi de cunho bibliográfico, através da discussão dos pensamentos de alguns teóricos, sua natureza histórica, e sua configuração na atualidade, tais como Dias (2006), Saffioti (2004), Shoulz (1992), Patemam (1993), Oliveira (2012), dentre outros, assim como de uma leitura atenta da Lei 13.104/2015 e as polêmicas contrarias a referida lei. Como resultado constatou-se que a lei do feminicídio ao alargar o propósito para além do ambiente familiar, delimitou um tipo de punição específica e mais rigorosa no combate à criminalidade, e em especial à criminalidade contra a mulher.
Palavras-chave: Feminicídio. Violência. Dominação Masculina.

Abstract: The present days, femicide is a matter of great relevance and generates uncountable discussions of sociological, political, anthropological and juridical matter. The combat of femicide objectivizes, within the domain of violence against women, to go deeper in the conception of the related actions to gender violence such as the murder of women due to their feminine nature, as well as and insert more severely penalties that has not yet been considered. Within this perspective, the main objective of this paper is to create a brief argument about femicide and the significance of a new legislature to the relative subject. The methodology used for this purpose was of bibliographical foundation, through the discussion of what authors have written about femicide, its historical nature and its configuration today, such as Dias (2006), Saffioti (2004), Shoulz (1992), Patemam (1993), Oliveira (2012), as well as a careful reading of Law 13,104 / 2015 and contrary polemics to it. As results, it has been confirmed that the Femicide Law, to extend the order beyond the family environment, identified a type of specific and rougher punishments to the crimes that have women as victims due only to the fact of them belonging to the female gender.
Keywords: Femicide. Violence. Male Domination.
INTRODUÇÃO

O presente artigo aborda o feminicídio e sua legislação específica no ordenamento brasileiro. Apesar de se configurar como uma discussão ainda recente no meio jurídico e gerar inúmeros posicionamentos, a nova legislação objetiva, dentro da esfera da violência contra a mulher, inserir com mais severidade sanções que possibilitem a diminuição dessa conduta, pois até então a sociedade brasileira mitigava a importância dessa discussão e a necessidade de providências mais enérgicas por parte do Poder Público. 
Historicamente, a mulher foi considerada um ser inferior em relação ao homem, em virtude de disputas de espaço de poder, justificada por teorias deterministas. Contudo, nos dias atuais, a submissão do sexo feminino ainda existe de forma acentuada na cultura de muitos países. No Brasil, a mulher, apesar de galgar conquistas na sociedade, ainda, em muitas situações, é vítima de violência e há muitos casos de feminicídio, o que denota o perfil patriarcal da sociedade.

Diante dessa conjuntura, a partir da tramitação do caso Maria da Penha na Comissão Interamericana de Direitos Humanos - órgão pertencente a estrutura da Organização dos Estados Americanos (OEA), no ano de 2001 - o Estado brasileiro iniciou processo de revisão de suas políticas públicas de defesa dos direitos das mulheres, e, dentre algumas delas, pode-se citar a promulgação da Lei nº. 11.340/06, conhecida como “Lei Maria da Penha”, cujo objetivo principal é coibir a violência contra a mulher e sancionar os violadores. Entretanto, segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2013), a Lei Maria da Penha não reduziu morte de mulheres por violência, e ainda não é suficiente para prevenir a violência de gênero, principalmente no que se refere às relações conjugais, em que se encontra mais fortemente presente a herança do patriarcalismo. Movimentos feministas contra a violência doméstica tem caminhado na luta incansável da igualdade entre homens e mulheres, e, na busca de mecanismos mais eficazes para que a lei seja cumprida com mais rigor de forma que os agressores não fiquem impunes. 

Dentro do contexto acima citado, torna-se necessário refletir sobre a constituição do feminicídio, sua configuração na contemporaneidade e formas de combatê-lo. Dessa forma, o objetivo geral deste texto é discutir o feminicídio, seus tipos e a importância de uma legislação específica para seu combate na sociedade brasileira. Como objetivos específicos, a pesquisa: i) discutir, a partir de uma perspectiva sociológica, o que é violência de gênero e sua provável gênese histórica a partir da concepção do que é patriarcado; ii) diferenciar violência doméstica e violência de gênero; iii) conceituar feminicídio, apontar sua tipologia; e sua importância no contexto social.

As seções deste artigo estão assim divididas: a primeira seção apresenta breve contexto histórico sobre a origem da dominação masculina, as relações de poder entre homens e mulheres baseadas no contexto sociocultural; a segunda seção discute a dominação simbólica e a submissão imposta às mulheres, assim como apresenta as diferenças entre violência doméstica e violência de gênero. A terceira seção se atem a conceituação do feminicídio e à apresentação dos seus tipos; a quarta seção discute alguns aspectos da Lei nº. 13.104/2015, comparando-a, em alguns aspectos a lei “Maria da Penha”; e por fim, as considerações finais, em que será feito um sumário do que foi visto durante todo o texto, de forma a refletir sobre a eficácia da legislação vigente, tal como suas implicações para a atual realidade da violência contra a mulher no território brasileiro.
1 REFERENCIAL TEÓRICO
Durante séculos, as mulheres foram educadas para submeterem-se aos homens. A "domesticação" da mulher foi conseqüência da necessidade dos homens assegurarem a posse de sua descendência.  Assim, a mulher passa a ser tutelada por algum homem, seja do pai, do ou marido (BRAZIL, 2002).

A desigualdade sociocultural é uma das razões da discriminação feminina, e, principalmente, de sua dominação pelos homens, que se veem como superiores e mais fortes. O homem se tem como proprietário do corpo e da vontade da mulher e dos filhos (DIAS, 2008).
Todas as relações interpessoais com base na diferença entre os sexos e sua estrutura vêm de uma ideologia machista, em que a mulher deve ser vista como submissa ao homem, por ter menor valor em relação a ele. Esse modelo tem surtido efeitos negativos na vida das mulheres, comprometendo assim, o bem estar social destas. (SEVERO, 2006)

A assimetria dessa relação, na qual o elemento sensível é marcado como feminino e por isso mesmo posto de lado e avaliado como inferior, justifica a fórmula algo sensacionalista com que caracterizamos o patriarcado sem sujeito: "o valor é o homem". (SHOULZ 2006).

As relações sociais contemporâneas são entremeadas pela dominação masculina e pela submissão feminina, decorrente de uma violência masculina às vezes imperceptível. A violência dos homens sobre as mulheres pode se dar tanto de forma objetiva, física, quanto simbólica, subjetiva, consciente ou inconscientemente. (BOURDIEU, 2010).
Nessa ótica, o patriarcado é visto como um fator que influencia na produção da violência contra a mulher, uma vez que legitima a dominação masculina nas relações de gênero e a violência de gênero produz e se reproduz nas relações de poder em que se entrelaçam as relações de homem-mulher (ARAÚJO e MATIOTTI, 2004).
A ideologia de gênero, que legitima a dominação masculina e a submissão feminina, é um fator preponderante na perpetuação da violência praticada pelos homens contra as mulheres, muitos deles protegidos pelo silencio da própria vítima. (ARAUJO E MATTIOTI, 2004).

O marco histórico na legislação brasileira que inaugura um sistema de enfrentamento a violência doméstica e familiar contra a mulher é, sem dúvida, a Lei Maria da Penha (CORRÊA, 2011). A Lei 11.340, a chamada Lei Maria da Penha, que cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar e garantir a integridade física, psíquica, sexual, moral e patrimonial. (DIAS, 2008).

 
Atendendo a uma das mais importantes pautas da luta mundial das mulheres, foi sancionada a lei que tipifica o feminicídio (LEI nº 13.104/2015). A categoria analítica "femicídio" foi empregada pela primeira vez no Brasil numa análise sobre homicídios de mulheres nas relações conjugais. (SAFFIOTI; ALMEIDA,1995). O feminicídio é descrito como um crime cometido contra mulheres, seja individualmente seja em grupos. Possui características misóginas, de repulsa contra as mulheres (FRAGOSO 2002).
2. METODOLOGIA  
O artigo foi desenvolvido através do método dedutivo, o método dedutivo parte das teorias e leis consideradas gerais e universais buscando explicar a ocorrência de fenômenos particulares. (LAKATOS, MARCONI, 2007), e trata-se de pesquisa bibliográfica, do tipo revisão de literatura.  A pesquisa bibliográfica é elaborada com base em material já publicado com o objetivo de analisar posições diversas em relação a determinado assunto (GIL,2010). 

Sobre a pesquisa bibliográfica Vegara contribui, 
Pesquisa bibliográfica é o estudo sistematizado desenvolvido com base em material publicado em livros, revistas, jornais, redes eletrônicas, isto é, material acessível ao público em geral. Fornece instrumental analítico para qualquer outro tipo de pesquisa, mas também pode esgotar-se em si mesma. (VEGARA, 2006, p. 48).
As fontes de pesquisa utilizadas forma de ordem primária, a exemplo de livros, revistas cientificas, teses de doutoramento e dissertações de mestrado, colhidos na biblioteca da Faculdade, bem como dos acervos pessoais da autora e da professora orientadora. A perspectiva teórica que serviu de base para a fundamentação das ideias desenvolvidas nesse artigo, em que pese o objetivo geral da pesquisa sobre violência de gênero, dominação masculina e o feminicidio, se ampara em teóricos como: Bourdieu (2005), Paterman (1993), Saffioti (1992), Blay (2008), Andreucci (2009), dentre outros.  
Através da discussão de alguns teóricos sobre a violência de gênero e a dominação masculina, tais como Bourdieu (2005), Paterman (1993), Saffioti (1992) e autores que discutem o feminicídio, sua natureza histórica, e sua configuração na atualidade, a exemplo de Blay (2008), Andreucci (2009), desenvolve-se uma análise de cunho bibliográfico.
3. A ORIGEM DA DOMINAÇÃO MASCULINA E O PATRIARCADO

A origem da dominação masculina abrange aspectos culturais, psicológicos, morais e também sexuais, sendo concretizada na trajetória de vida de cada indivíduo a partir de valores e normas impostas pela sociedade e pelos grupos nos quais estes estão inseridos, fundados numa ideologia machista, que desencadeia uma desigualdade entre homens e mulheres no exercício do poder.

As relações entre os gêneros se estabelecem a partir da construção histórica do poder masculino e da submissão feminina. No contexto sociocultural, as relações que envolvem homens e mulheres situam-se na esfera entre a dominação masculina e a opressão feminina. Desta maneira, a realidade de mulheres submissas e anuladas, frente ao domínio do homem, tem sido enraizada numa ordem social em que culturalmente a figura do poder patriarcal é predominante, alicerçado por uma divisão sexual, que concede aos homens mais poderes que às mulheres. Sobre isso, Dias aponta que

(...) em todas as relações inter-pessoais com base na diferença entre os sexos, sua estrutura vem de uma ideologia machista, em que a mulher deve ser vista como submissa ao homem, por ter menor valor em relação a ele. Esse modelo tem surtido efeitos negativos na vida das mulheres, comprometendo assim, o bem estar social destas (DIAS, 2006, p.11).

A subalternidade das mulheres em relação aos homens teria um gênese, o patriarcado, que pode ser definido como o conjunto de relações sociais que tem uma base material e no qual há relações hierárquicas entre homens e mulheres, sendo que os homens controlam e dominam as mulheres. Remontando a história desse sistema e sua relação com diversos tipos de violência, Saffioti (2004) argumenta:

Historicamente, o patriarcado é o mais antigo sistema de dominação-exploração. Posteriormente, aparece o racismo, quando certos povos se lançam na conquista de outros, menos preparados para a guerra. Em muitas destas conquistas, o sistema de dominação-exploração do homem sobre a mulher foi estendido aos povos vencidos. Com freqüência, mulheres de povos vencidos eram transformadas em parceiras sexuais de guerreiros vitoriosos ou por estes violentadas. Ainda na época atual isto ocorre. Quando um país é ocupado militarmente por tropas de outra nação, os soldados servem-se sexualmente de mulheres do povo que combatem (SAFFIOTI, 2004, p.60).

No sistema patriarcal, a família se resumia ao poder masculino, cuja figura central era o patriarca. Os homens, em sua vida privada, dispunham de inquestionáveis regalias, enquanto para as mulheres a proibição era uma constante. A relação entre homens e mulheres no ambiente familiar ocorre pelo arbítrio masculino no uso do sexo. Segundo Araujo e Mattioli (2004) a dominação masculina é um privilégio que a sociedade patriarcal concede aos homens. 
Para Shoulz (1992), o patriarcado é uma criação cultural e histórica. O patriarcado ocidental, ligado à forma-valor, teve sua origem, segundo a filósofa, na Grécia antiga, e persistiu durante o Império Romano. Nessas sociedades, as condições específicas vigentes fizeram surgir uma esfera pública que os homens tomaram como exclusividade sua.

As mulheres atenienses viviam exiladas em casa, de onde deveriam sair o menos possível. A principal tarefa da mulher era conceber um filho; caso isso não ocorresse, sua vida teria sido em vão. A hipóstase da nova esfera pública, que exigia a conduta abstrata e racional, andava de mãos dadas com a degradação da sexualidade em geral. A ascensão do pensamento racional associou-se já desde o berço à exclusão das mulheres. A esfera pública, de quem também fazia parte a formação cultural, necessitava (na figura da esfera privada) de um domínio que lhe fosse contraposto, para o qual pudesse olhar do alto de sua posição. O homem precisava da mulher como ‘antípoda’, no qual ele projetava tudo o que não era admitido no âmbito público e nas esferas adjacentes. (SHOULZ, 1992, p.20).

A dominação patriarcal é bastante preponderante nas teorias de vários autores clássicos. Os debates sobre patriarcado são marcados por interpretações de que o patriarcado é uma relíquia do antigo mundo a uma ordem natural de sujeição. (PATEMAM, 1993, p. 26).

O argumento patriarcal vislumbra que as mulheres estão naturalmente submetidas aos homens e essa submissão decorre de sua biologia, de seu sexo (PATEMAM, 1993, p. 330). As mulheres, segundo as teorias essencialistas ou deterministas são submissas aos homens, no aspecto físico e psicológico, em virtude de sua constituição biológica ser privada, tanto de força quanto de capacidade intelectual.
Historicamente os corpos são produtos de representações ancorados em discursos essencialistas que utilizam a ‘natureza’ como escopo e justificativa para construções sociais, atendendo, a um só tempo, a fins de dominação do masculino sobre o feminino na imposição do binarismo heterosexista. (OLIVEIRA, 2012, p. 34).

O discurso do determinismo biológico foi a base filosófica e política para a afirmação da inferioridade feminina. Da Antiguidade até o final do século XVII e início do século XVIII, imperou a ideia, com base no discurso médico e filosófico, da existência de apenas um sexo, o que passou a ser nominado de isomorfismo. (OLIVEIRA, 2012, p. 34).

De acordo com a teoria isomórfica (de base determinista), “[...] pensava-se o corpo feminino como corpo masculino” (OLIVEIRA, 2012, p. 34). Nas palavras de Laqueur (2001, p. 41), “[...] tratava-se de imaginar as mulheres como homens”, ou seja, não se observou o corpo feminino com suas diferenças e particularidades, mas como a inversão do corpo masculino. Os sexos seriam ligados entre si por um sexo comum, não haveria a divisão por suas anatomias reprodutivas. As mulheres, em outras palavras, seriam homens invertidos. Portanto, segundo Oliveira (2012, p. 34) a mulher seria imperfeita por ser a versão às avessas do homem, assim, legitimando a submissão e a vulnerabilidade social que as condenou secularmente, de modo contínuo.

Segundo Patemam (1993, p. 334), a contínua dominação masculina sobre as mulheres torna-se visível quando o patriarcado é reduzido a linguagem e a símbolos do poder paterno sobre bebês e crianças, pois os homens são encarados como os principais agentes na reprodução humana. 

Um instrumento conceitual de relevante importância na compreensão sobre o que vem a ser dominação é dado por Bourdieu (2005). Para o referido autor, a dominação masculina é um caso particular de violência simbólica:

Também sempre vi na dominação masculina, e no modo como é imposta e vivenciada, o exemplo por excelência desta submissão paradoxal, resultante daquilo que eu chamo de violência simbólica, violência suave, insensível, invisível a suas próprias vítimas, que se exerce essencialmente pelas vias puramente simbólicas da comunicação e do conhecimento, ou, mais precisamente, do desconhecimento, do reconhecimento ou, em última instância, do sentimento. (BOURDIEU, 2005, p. 07-08).

A violência contra as mulheres ainda se manifesta de forma preocupante, levando a sociedade a refletir e a problematizar a preeminência do masculino que, embora contestada e atenuada no que se refere ao aumento das mulheres no mercado de trabalho, no âmbito acadêmico e em muitas outras áreas, ainda é preponderante. A partir dessa perspectiva, o masculino e o feminino se distinguem na forma de uma oposição e de uma assimetria: o masculino é visto como hierarquicamente superior ao feminino e é construído contra e em relação a este.
4. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E VIOLÊNCIA DE GÊNERO: ASPECTOS CONCEITUAIS

Historicamente, desde a Antiguidade, às mulheres sempre foi reservado um papel social e familiar de submissão aos homens, fortalecendo a cultura de inferioridade, o que levou a sociedade enxergá-la como espécie de propriedade do pai quando solteiras e do marido, quando casadas. 


Nessa ótica, o patriarcado é visto como um fator que influencia na produção da violência contra a mulher, uma vez que legitima a dominação masculina nas relações de gênero e a violência de gênero produz e se reproduz nas relações de poder em que se entrelaçam as relações de homem-mulher. (ARAÚJO e MATIOTTI, 2004 p.18).

Assim, como afirma Severo (2006), a cultura de submissão feminina é uma violência psicológica, tornando natural o sentimento de inferioridade da mulher perante o homem, fazendo com que outros tipos de violência sejam relativamente aceitos. Um exemplo disso é a grande recorrência na fala cotidiana das pessoas dos ditos populares como “homem nasceu pra mandar e mulher pra obedecer”; “a mulher é propriedade do homem”, “em briga de marido e mulher ninguém mete a colher”, “matou a mulher para lavar a honra”, que reforçam a ideia de que as mulheres são inferiores aos homens. É dentro dessa desigualdade dos papéis de gênero que está, também, a base de toda violência praticada contra a mulher nessas circunstâncias.

Dias (2008) observa que os valores cultivados pela sociedade incentivam a violência, tendo como fundamento a cultura, e geram uma desigualdade no exercício do poder, construindo relações entre dominante e dominado. Ele afirma que “[...] a desigualdade sociocultural é uma das razões da discriminação feminina, e, principalmente, de sua dominação pelos homens, que se veem como superiores e mais fortes. O homem se tem como proprietário do corpo e da vontade da mulher e dos filhos”. (DIAS, 2008, p. 16).
Prendendo-se na concepção de que a violência consiste na melhor forma de resolver um problema, os homens acham que possuem o direito de impor suas vontades através da força física, por considerar a mulher mais frágil. Assim como em qualquer tipo de violência, vê-se na de gênero, especialmente na violência contra a mulher, esse abuso de força e a transgressão ao respeito devido a qualquer ser humano, como apontado por Marcondes Filho (2001).

A expressão violência doméstica costuma ser empregada como sinônimo de violência familiar e não como violência de gênero (SAFFIOTI, 1992).  O gênero é a construção social do masculino e do feminino e tem relação estreita com a identidade. Embora a definição do que é ser “homem” ou “mulher” tenha surgido a partir de uma divisão biológica, a experiência humana mostra que um indivíduo pode ter outras identidades que refletem diferentes representações de gênero (como os transexuais, transgêneros e até mesmo os intersexuais) e que não se encaixam nas categorias padrões (CUNHA, 2014). 
Pois, a constituição de um gênero (masculino ou feminino) não se trata de perceber apenas corpos que entram em relação com outro. É a totalidade formada pelo corpo, pelo intelecto, pela emoção, pela individualidade que entra em relação com o outro. E essas relações de gênero são uma materialização de uma desigual distribuição de responsabilidade na produção social da existência, já que os sistemas sociais estabelecem divisão do trabalho e de responsabilidades através de forma relativamente arbitrária a vontade individual das pessoas, sendo alguns critérios como sexo, etnia, dentre outros, os escolhidos para estabelecer essas distinções de função social (SAFFIOTI, 1992, p. 210).
Adentrando-se no campo da violência contra mulher, é imprescindível diferenciar violência doméstica de violência de gênero. A violência doméstica é todo ato de violência praticados no âmbito doméstico, familiar ou intrafamiliar, em que o agressor mantém um vínculo doméstico ou afetivo, atual ou já encerrado (Ministério da Saúde, 2002). É considerada violência de gênero o ato violento em função do gênero da vítima. Em geral, o conceito refere-se à violência contra a mulher, sendo o sujeito passivo a pessoa do gênero feminino, ou que assume as representações desse gênero, como as pessoas transgêneros. 

A violência doméstica se manifesta de várias formas e em diferentes graus de severidade. As agressões domésticas podem consistir de violência física, psicológica, sexual, patrimonial, bem como a tortura.

Segundo o Ministério da Saúde (2010), violência física é caracterizada como:

(...) atos violentos, nos quais se fez uso da força física de forma intencional. Não acidental, com o  objetivo de  ferir, lesar, provocar dor e  sofrimento ou

destruir a pessoa, deixando, ou não, marcas evidentes no seu corpo. Ela pode se manifestar de várias formas, como tapas, beliscões, chutes, torções, empurrões, arremesso de objetos, estrangulamentos, queimaduras, perfurações, mutilações, dentre outras. A violência física também ocorre no caso de ferimentos por arma de fogo (incluindo as situações de bala perdida) (BRASIL, 2010, p.2).


Nota-se que o uso de força física de forma intencional na forma de tapas, beliscões arremessos, dentre outros, caracteriza esse tipo de violência. A psicológica, segunda a mesma fonte, diferencia-se a primeira porque esta se constitui como:
(...) toda forma de rejeição, depreciação, discriminação, desrespeito, cobrança exagerada, punições humilhantes e utilização da pessoa para atender às necessidades psíquicas de outrem. É toda ação que coloque em risco ou cause dano à auto-estima, à identidade ou ao desenvolvimento da pessoa. Esse tipo de violência também pode ser chamado de violência moral. No assédio moral, a violência ocorre no ambiente de trabalho a partir de relações de poder entre patrão e empregado, empregado e empregado. Define-se como conduta abusiva, exercida por meio de gestos, atitudes ou outras manifestações, repetidas, sistemáticas, que atentem, contra a dignidade ou a integridade psíquica ou física de uma pessoa, que ameace seu emprego ou degrade o clima de trabalho. Portanto, a violência moral é toda ação destinada a caluniar, difamar ou injuriar a honra ou a reputação da pessoa. (BRASIL, 2010, p.2).


Esse tipo de violência está ligada a depreciação e calúnia conferida a uma vítima. Também é chamada de assédio moral, podendo materializar-se em relações no ambiente de trabalho ou em qualquer lugar em que possa existe um abuso de poder advindo de uma hierarquia (implícita ou explícita). No caso da violência doméstica, essa hierarquia é baseada na submissão cultural feminina, reflexo do patriarcado, que a sujeita a esse tipo de assédio. 


A violência sexual é caracterizada pelo Ministério da Saúde (2010) como:
(...) qualquer ação na qual uma pessoa, valendo-se de sua posição de poder e fazendo uso de força física, coerção, intimidação ou influência psicológica, com uso ou não de armas ou drogas, obriga outra pessoa de qualquer sexo, a

ter, presenciar, ou participar de alguma maneira de interações sexuais ou a utilizar, de qualquer modo a sua sexualidade, com fins de lucro, vingança ou outra intenção. Incluem-se como violência sexual situações de estupro, abuso incestuoso, assédio sexual, sexo forçado no casamento, jogos sexuais e práticas eróticas não consentidas, impostas, pornografia infantil, pedofilia, voyeurismo; manuseio, penetração oral, anal ou genital, com pênis ou

objetos de forma forçada (BRASIL, 2010, p.2).


Estupro e assédio sexual são alguns dos exemplos que se encaixam dentro desse tipo de violência. A violência patrimonial diz respeito ao controle sobre as propriedades materiais do parceiro(a). O Ministério da Saúde assim a define:

É o ato de violência que implica dano, perda, subtração, destruição, ou retenção de objetos, documentos pessoais, bens e valores da pessoa atendida/vítima. Consiste na exploração imprópria ou ilegal, ou no uso não consentido de seus recursos financeiros e patrimoniais. Esse tipo de violência ocorre, sobretudo, no âmbito familiar, sendo mais frequente contra as pessoas idosas e mulheres. É também chamada de violência patrimonial (BRASIL, 2010, p.2).

Essa perspectiva de violência está vinculada a negligência ou abandono, pois o abandono configura-se como:

(...) a omissão pela qual se deixou de prover as necessidades e cuidados básicos para o desenvolvimento físico, emocional e social da pessoa atendida/vítima. Ex: privação de medicamentos; falta de cuidados necessários com a saúde; descuido com a higiene; ausência de proteção contra as inclemências do meio, como o frio e o calor; ausência de estímulo e de condições para a frequência à escola. O abandono é uma forma extrema de negligência. (BRASIL,2010,p. 2)
O último tipo de violência citado pelo documento do Ministério é a tortura, definida como:
(...) ato de constranger alguém com emprego de força ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental com fins como: para obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; em razão de discriminação racial ou religiosa (BRASIL, 2010, p.2).

Todos os tipos de violência descritos acima podem manifestar-se tanto no ambiente familiar quanto em outros ambientes, todavia, se faz referência, especificamente, à violência doméstica. Ainda, em tempo, é importante salientar que este tipo de violência se restringe ao ambiente familiar ou a pessoas que convivam sob este tipo de vínculo.

 As melhores estratégias de poder são as que agem passando-se a invisibilidade, são tão "naturalizadas" socialmente que simplesmente acontecem e são aceitas tanto pelas mulheres como pelos grupos em um determinado espaço. Sempre foi invisível a violência contra a mulher, pois se trata de delito que parece não afrontar a segurança social, porque acontece dentro do lar (DIAS, 2007). Isto implica dizer que a violência doméstica no âmbito familiar é também vista como uma violência invisível e covarde, que atinge grande parte da sociedade. Ela não escolhe raça, idade ou condição social. Entretanto, na prática, o medo, a vergonha e, principalmente, a dependência econômica são fatores que postergam a duração da violência. As mulheres só procuram ajuda quando o relacionamento encontra-se desgastado e a agressão se apresenta extremada.

As formas de violência também não se produzem isoladamente, mas fazem parte de uma sequência de episódios, do qual a morte é a manifestação de agressão mais extrema. 

5. O FEMINÍCIDIO: A VIOLÊNCIA CONTRA O GÊNERO FEMININO

O termo "femicídio" foi empregado pela primeira vez no Brasil por Saffioti e Almeida (1995), nos estudos sobre os homicídios de mulheres nas relações conjugais. A expressão “feminicídio” tem significado na morte de mulheres em razão de seu gênero. 
O feminicídio é a forma mais violenta exercida pelos homens contra as mulheres no seu desejo de poder, de dominação e de controle. Pode ser descrito como um atentado contra a saúde, a liberdade, e a vida das mulheres no desejo incontrolado de obter poder, através da agressão, que é a maior expressão de desrespeito contra a mulher.

O extermínio de mulheres é uma violação contra os direitos humanos e os direitos femininos, e demonstra a ausência do Estado em promover a proteção para estas pessoas. O assassinato contra mulheres pode ser cometido por pessoas próximas das vitimas (namorados, maridos, membros da família, amigos) ou mesmo distantes (criminosos, assassinos). O que vale ressaltar é que todos têm o elemento em comum de relação de desigualdade entre o homem e a mulher, que atribuem à mulher uma maior inferioridade, limitando-as ao direito à vida, à liberdade, à integridade física e até mesmo ao processo jurídico, neste último muitas vezes o que leva a mulher agredida a não denunciar é o medo do agressor; a dependência financeira e afetividade pelo agressor.
O crescimento da vitimização feminina por homicídios no país despertou maior atenção do Estado. Segundo o Mapa da Violência 2012, entre os 80 países do mundo, o Brasil, com sua taxa de 4,4 homicídios para cada 100 mil mulheres, ocupa a 7ª colocação, como um dos países de elevados níveis de feminicídio, compreendidos entre 2006 e 2010
.
Atendendo a essa problemática, a Câmara dos Deputados aprovou no dia 03 de março de 2015, o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio no rol dos crimes hediondos (Lei 8.072/1990) e no dia 10 de março foi promulgada a Lei nº. 13.104/2015, que disciplina os casso e as circunstâncias do feminicídio no ordenamento brasileiro. O Brasil ocupa, atualmente, o sétimo lugar no ranking mundial dos países com mais crimes praticados contra as mulheres. (SECRETARIA DE POLITICAS PARA MULHERES, 2012).
O Mapa da Violência 2012, também apresentou que os feminicídios geralmente acontecem na esfera doméstica, o que corrobora com o outro dado; pois 68,8% dos atendimentos a mulheres vítimas de violência física ou sexual, a agressão aconteceu na residência da vítima.

De acordo com a nova lei, passa a ser homicídio qualificado a morte de mulher por razões de sexo feminino (CP, art. 121, § 2º, VI). No § 2º-A do mesmo artigo, o Código Penal elenca as situações que são consideradas como razões de condição do sexo feminino: violência doméstica e familiar, menosprezo à condição de mulher ou discriminação à condição de mulher.

Entende Dario
(2015) que para o reconhecimento do feminicídio é importante que o delito envolva violência doméstica e familiar contra a mulher, ou menosprezo à condição da vítima ser mulher, em que pese tal menosprezo ocorre da relação de poder e submissão do agente sobre a vítima mulher, que acaba sendo oprimida em decorrência de seu gênero. Exemplo desta condição pode ser dado no caso de funcionário de uma empresa que mata sua colega de trabalho porque ele foi substituído por ela, já que, na visão machista dele, ela, por ser mulher, não é capaz de exercer a função.
O Código Penal elenca as situações para que seja configurado o crime de Feminicidio,
Feminicídio
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve:

I - violência doméstica e familiar;

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.

Aumento de pena​​​​
§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado:

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência;

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (CÓDIGO PENAL, 1940)

Solyszko (2015) aponta que, embora significativamente, as mulheres sejam menos vitimadas que os homens, quando o são é predominantemente por violência de gênero. A maioria dos homicídios contra mulheres constitui feminicídio. 

Nas palavras Kubík (2015), nomear essa violência como feminicídio é, simbolicamente, fundamental para demonstrar a origem e as estruturas que estão por trás de todos esses números. A desigualdade de gênero existe na sociedade brasileira e coloca as mulheres em uma condição hierarquicamente inferior aos homens, materializando-se por meio de estupros e assassinatos, bofetadas e espancamentos, jogos de manipulação e palavras cruéis.

6. DA LEI 11.340/2006 À LEI 13.104/2015: UM AVANÇO NA LUTA CONTRA O FEMINICÍDIO

Resultado de uma luta histórica dos movimentos feministas e de mulheres por uma legislação contra a impunidade no âmbito da violência doméstica, a Lei nº 11.340, de 07 de Agosto de 2006, também conhecida como “Lei Maria da Penha”, proporcionou tratamento legal aos casos de violência doméstica, tornando-os como crime e constitui mecanismo essencial ao enfrentamento de todas as formas de opressão e agressão sofridas pelas mulheres no Brasil.

A Lei Maria da Penha representa um dos mais relevantes avanços legislativos no enfrentamento de combate à violência conta a mulher. No Brasil, o assunto ganhou grande importância com a entrada em vigor da mencionada lei e denunciou o cotidiano de violência doméstica que as mulheres são submetidas.

Assim, a referida lei representou um verdadeiro marco na história da impunidade contra as agressões sofridas pelas mulheres. Por meio dela, mulheres passaram a ter mais autonomia. Vidas que seriam perdidas passaram a ser preservadas; mulheres em situação de violência ganharam direito e proteção (SECRETARIA DE POLITICAS PARA MULHERES, 2012).
A lei em comento ensejou a criação de um mecanismo judicial específico - os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra as Mulheres - com competência na esfera cível e criminal; bem como as Delegacias especializadas ao Atendimento à Mulher; a maior atuação da Defensoria Pública, do Ministério Público e definiu as diretrizes das políticas públicas e ações integradas para a prevenção e erradicação da violência doméstica contra as mulheres.
Desde o advento desta lei, vários questionamentos vêm sendo feito na sociedade a respeito da violência praticada cotidianamente contra as mulheres no país. Devido à gravidade e à alta incidência da violência de gênero, muito já se tem discutido sobre a possibilidade de aplicação de regras mais rigorosas para os casos que envolvem esse tipo de violência. 

Partindo dessa premissa, a prática de atos de violência cometidos em razão da simples circunstância de que a vítima quase sempre é mulher e desta violência ocorrer, geralmente, no ambiente doméstico, o avanço dos estudos sobre esse problema trouxe nova tipificação penal no Direito Brasileiro, denominado feminicídio, que é a expressão mais brutal na escala da violência contra a mulher. O novo instrumento legislativo demostra como problema social de violência de gênero tem aumentado, que justifica seu reconhecimento legal. 
Fazendo um comparativo entre a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), criada no Brasil para estabelecer mecanismos para coibir à violência doméstica e a nova Lei nº 13.104/2015, que alterou o Código Penal para incluir mais uma modalidade de homicídio qualificado - o feminicídio -, perceber-se que a lei que trata do feminicídio, além de trazer maior rigor na punição, criou mecanismos para que a mulher se previna contra novas agressões, pois será maior a responsabilização atribuída aos autores de tal crime.
Para que seja configurado o crime de feminicídio, não basta que a vítima seja mulher, mas a morte tem de ocorrer por “razões da condição de sexo feminino” um exemplo desse crime é quando um homem que assassina a ex-esposa pelo fato desta não aceitá-lo mais como companheiro, ou um homem assassina uma mulher após estuprá-la. Observa-se que nesse crime o legislador não trouxe uma qualificadora para a “morte de mulheres”, caso contrário, não teria utilizado a expressão “por razões da condição de sexo feminino”. O feminicídio é um crime hediondo, qualificado no inciso VI,do § 2º, do art. 121 do Código Penal. Vale salientar que essa mudança legislativa só vale para crimes cometidos a partir do dia 10/03/15, data em que a lei entrou em vigor. Essa lei, por ser mais gravosa, não retroage.

Alguns posicionamentos são colocados em desfavor da lei do Feminicídio.  Rigueti (2015), em seu artigo, expõe que 

[...] ao tratar o homicídio perpetrado contra mulher (feminicídio) mais severamente do que o cometido contra o homem, o projeto está dizendo que a vida da mulher vale mais que a do homem. Está tratando bens jurídicos idênticos (vida humana) de maneira desigual.

 Nem todo o movimento feminista aprova o feminicidio. A legalização dessa conduta tem gerado críticas por parte de algumas pessoas por considerarem que o Código Penal não é capaz de mudar mentalidades. Enfatiza Gabriela Ferraz, advogada-coordenadora na ONG Instituto Terra, Trabalho e Cidadania
.

A tipificação de crimes e o aumento de penas não são a solução. O que precisamos é de uma mudança comportamental. O sistema penal individualiza os casos e o machismo no Brasil é de natureza estrutural. (FERRAZ.2015,s/p)
Para o professor e pesquisador Santoro (2015), a legalização do feminicídio “[...] é apenas mais um caso de populismo de gênero para agradar mulheres, que hoje correspondem a 53% do colégio eleitoral”. Segundo ele, é um agrado principalmente ao movimento feminista brasileiro, que considera como sendo um movimento de preconceito de gênero, com integrantes declarando ódio aos homens.

A justificativa para esses questionamentos tem mostrado que alguns setores da sociedade brasileira ainda se prendem as raízes do patriarcado sob a ótica de que os papéis masculinos são supervalorizados em detrimento dos femininos, e que legalizar o feminicídio contribui para mais um problema social, que ocorre quando a tais papéis são atribuídos pesos com importâncias diferenciadas. Algumas dessas críticas se estendem na reflexão da criação do novo tipo penal em relação à violência praticada exclusivamente por razões de gênero contra a mulher – o feminicídio –  na visão de que em nada pode contribuir para a proteção e garantia do direitos femininos, porque o reconhecimento deste crime pode não encontrar no dispositivo legal o aumento da punição como instrumento adequado para prevenir e diminuir a violência doméstica de gênero. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao fim deste artigo podem-se tecer algumas considerações acerca do que aqui foi explanado e discutido. Em primeiro lugar, tornasse necessário reiterar a importância de um marco legislativo específico para os casos de violência que tem como pano de fundo a desigualdade de gênero. A dominação masculina, herdada do patriarcado até os dias de hoje, ainda serve para justificar preconceitos relacionados à submissão feminina. Fechar os olhos para esta situação é ofuscar a triste realidade na qual muitas mulheres sofrem caladas diariamente.

A lei Maria da Penha já representou um grande avanço quanto a essas questões ao particularizar a ocorrência e punição para um tipo específico de violência ligada ao ambiente familiar. Violência esta que está entrelaçada com a submissão feminina 

A lei sobre o feminicídio, ao alargar o propósito para além do ambiente familiar, delimitou um tipo de punição específica e mais rigorosa para os crimes que tenham como vítimas mulheres pelo o fato dessas vítimas pertencerem ao gênero feminino. A maior abrangência possibilita uma punição mais severa onde a lei Maria da Penha não conseguia alcançar, mas também gera algumas discussões que, na verdade, materializado no discurso de que “a igualdade entre os sexos não pode existir enquanto houver regalias apenas para uma das partes”. Essa máxima, veiculada por alguns pensadores, não leva em consideração o contexto histórico do patriarcado e suas consequências, também como dominação simbólica imposta ao gênero feminino.

São inegáveis as contribuições trazidas com o advento da lei Maria da Penha, que trouxe importantes mecanismos de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica. No entanto, os números da violência continuam crescendo tornando-se necessário criar novos meios de proteger essas vítimas. Portanto, a criação de leis mais severas, dentre elas a legalização do crime de Feminicídio se justifica e tem a finalidade de oferecer mais proteção as mulheres vitimadas pela violência de gênero, trazendo duras penas pra quem comete esse tipo de crime. De acordo com a nova lei, feminicídio é um crime hediondo, o que acarreta consequências das quais a Lei Maria da Penha não pode adentrar, de tamanha importância esse novo instituto vem com o propósito de salvaguardar de forma mais severa a vida das mulheres.
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�Os comentários do promotor Cesar Dario sobre o tema estão disponiveis em: <� HYPERLINK "http://midia.apmp.com.br/arquivos/pdf/artigos/2015_primeira_impressoes_feminidio.pdf" �http://midia.apmp.com.br/arquivos/pdf/artigos/2015_primeira_impressoes_feminidio.pdf� >.


� O posicionamento de Gabriela Ferraz, na íntegra, referente a legalização do crime de feminicidio está disponível em:  <� HYPERLINK "http://noticias.terra.com.br/brasil/machismo-no-judiciario-pode-limitar-nova-lei-do" �http://noticias.terra.com.br/brasil/machismo-no-judiciario-pode-limitar-nova-lei-do� feminicidio.html>.





